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EDITAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0131014.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 01/2024 – 2ª CHAMADA – ITENS DESERTOS E FRACASSADOS 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS. 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2024 – 2ª CHAMADA 

PROCESSO Nº 0131014.2024 

 

Razão Social:       

Nome Fantasia:   CNPJ Nº:    

Endereço:     

Fone(s):  E-mail:    

Contato:  Celular(es) contato:     

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem como seus 

respectivos anexos. 

Local e data:  ,  de  de  . 

 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sª preencher o recibo de entrega 

acima e remetê-lo à Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Chã Preta, através do e-mail 

cplchapreta@gmail.com. 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

VALQUÍRIA LIMA DA SILVA 

Agente de contratação/Pregoeira   
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2024 – 2ª CHAMADA 

(Processo Administrativo nº 0131014.2024) 

 

O MUNICÍPIO DE CHÃ PRETA, por intermédio da sua Comissão Contratação, designada pelo Exmo. 

Sr. Prefeito, instituída pela Portaria nº 0503-002/2024, do dia 05 de março de 2024, torna público para o 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do TIPO MENOR PREÇO, sob o CRITÉRIO DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, 

visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo rigorosamente aos 

termos, especificações, instruções e condições contidas neste Edital e seus Anexos, obedecendo as 

determinações estabelecidas no Termo de Referência, nos termos da Lei 14.133/2021, de 1º de abril 

de 2021, da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável e, 

ainda, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DATA DA SESSÃO: 10/07/2024  

HORÁRIO: 09h30min – HORÁRIO DE BRASÍLIA 

LOCAL: PORTAL BNC – https://bnc.org.br/ 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS, conforme condições, quantidades, exigências e 

especificações discriminadas no Termo de Referência e demais documentos anexos a este Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo:  

10.301.0004.6002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - 

ASPS 

10.301.0004.6020 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - ASPS 

10.302.0004.6021 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - ASPS 

10.303.0004.6022 – MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA - ASPS 

10.301.0004.6010 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MAIS SAÚDE ESPECIALIDADES – RECURSOS 

DO ESTADO 

10.301.0004.6013 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES PRÓ SAÚDE – COM RECURSOS ORIUNDOS DO 

ESTADO 

10.303.0004.6015 – AÇÕES DE MANUTENÇÃO DP PROGRAMA FARMACEUTICO – COM 

RECURSOS ORIUNDOS DO ESTADO 
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10.301.0004.6004 – MANUTENÇÃO DO INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS 

10.301.0004.6005 – MANUTENÇÃO DO INCENTIVO FINANCEIRO DA APS – CAPACITAÇÃO 

PONDERADA 

10.302.0004.6014 – ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS DE MAC 

10.301.0004.6008 – PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA BÁSICA - BLAFB 

10.301.0004.6012 – ASSISTENCIA FARMACEUTICA – QUALIFICA-SUS 

3.3.9.0.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seus representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

pelos telefones: WhatsApp 41 99136-7677, Curitiba – PR (42) 3026-4550, ou através da BNC – Bolsa 

Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

3.5. TODOS OS ITENS SÃO EXCLUSIVOS PARA MEI / ME / EPP, conforme Lei 123/2006. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2017, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações, bem como apresenta-las com os 

mailto:contato@bnc.org.br
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documentos habilitatórios devidamente assinadas pelo represente legal: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49. 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias. 

4.3.4.  Que inexiste fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empresa 

menor de 18 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, 

XXXIII. Da Constituição. 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

inciso 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
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da proposta. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento. 

6.4. Os preços ofertados. Tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas da regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento de lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

- A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

- O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item: 

- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 1% (um) porcento. 

- O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

- O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

- Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

- Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

- Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

- A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

- Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

- No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

- Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

- Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

- Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

- Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

- Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

- No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

- Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

- A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

- disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

- avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão -

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

- desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

- desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

- empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

- empresas brasileiras; 

- empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

- empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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- Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  

- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

- O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

- A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 

- É facultado aa Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7.1 FASE DE JULGAMENTO 

Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela  

- Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

- Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

- Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

- O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

- Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

- Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este edital. 

- Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 

- Será desclassificada a proposta vencedora que:  

- contiver vícios insanáveis; 

- não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

- apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

- não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

- apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

da Pregoeira, que comprove: 

- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta.  

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

- O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

- Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação da amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do 

disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes do fim do prazo. 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
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características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a 

contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

I. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

II. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

III. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

IV. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

V. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso. 

VI. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

VII. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objetivo deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

VIII. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
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outro licitante. 

IX. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

 

9. DA HABILITAÇÃO. 

 

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no BNC. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por qualquer outro meio eletrônico, desde que se possível comprovar sua veracidade. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

A habilitação será verificada por meio do BNC, nos documentos por ele abrangidos. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no BNC e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no BNC serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogável, a 

critério da administração, desde que antes de findo o prazo inicial e mediante solicitação escrita e 

justificada do licitante.  

Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no 

§ 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

A verificação no BNC ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

-complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

-atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

Ressalvado o disposto no item 7.9, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

Habilitação Jurídica: 

No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso. 

Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (Certificado 

de Regularidade de FGTS – CRF). 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto contatual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

Certidão de regularidade trabalhista (CNDT). 

 

Qualificação econômico-Financeira: 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor ofertado pela 

licitante, a qual será exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou inferior 

a 1 (um) em qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral. 

 

Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis  com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no art. 6º da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, no que couber; 

O Licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das condições contábeis do último exercício. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor - quando da homologação por parte do chefe do executivo, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

Não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

Havendo necessidade de analisar minunciosamente os documentos exigidos, a Pregoeirasuspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

 

 

10. DOS RECURSOS. 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

- a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

- o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

- o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

- na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

- Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

- O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

 

11 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

- deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

- apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

- fraudar a licitação 

- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

- agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

- induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

- apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

- Com fulcro na Portaria CNMP-SG nº 153/2023 e na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

- advertência;  

- multa, a ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial, nas hipóteses previstas nos itens 16 – Das Sanções 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Administrativas e 17 – Tabela de Penalidades, ambas do Termo de Referência – 

anexo I do edital. 

- impedimento de licitar e contratar e 

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

- Na aplicação das sanções serão considerados: 

- a natureza e a gravidade da infração cometida. 

- as peculiaridades do caso concreto 

- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

- os danos que dela provierem para a Administração Pública 

- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

12 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

e-mail: cplchapreta@gmail.com  

- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

A sessão pública poderá ser reaberta: 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

15 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

16 - DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

 

17 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-

se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

1Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 

mailto:cplchapreta@gmail.com
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postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante 

o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

18 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emito instrumento equivalente. 

O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições no artigo 95, da Lei nº 14.133, de 2021. 

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na mesma Lei. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão no instrumento 

contratual ou no termo de referência. 

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

A Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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19 - DO REAJUSTAMENTO 

 

O contrato a ser firmado deverá ser reajustado a cada 12 (doze) meses desde a data prevista para 

apresentação da proposta até a data do adimplemento de cada parcela, adotando-se, para tanto, 

a variação positiva do índice IGP-M/FGV, ou, na sua falta, pelo índice da inflação do período, 

medido pela Fundação Getúlio Vargas ou outro ajustado em comum acordo entre as partes. 

A ARP é irreajustável, podendo seus preços serem reequilibrados em consonância com o 

disposto na legislação vigente à época da solicitação, sendo efetivado através de apostilamento. 

 

20 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

21 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

22 - DO PAGAMENTO. 

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

23 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeirapoderá sanar os erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança de contratação. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
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o processo, prevalecerá as deste Edital. 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico cplchapreta@gmail.com, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Licitações, na Rua Aureliano Teixeira, s/n – CHÃ PRETA/AL , 

nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

Para fins de aplicação das sanções administrativas previstas no item 9 do presente edital, o 

lance é considerado proposta. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

Caberá à contratada, independente de declaração expressa, cientificar-se e submeter-se, no 

que couber, ao disposto no CÓDIGO DE ÉTICA DO CNMP, estabelecido pela Portaria CNMP-

PRESI Nº 44, de 9 de abril de 2018. 

O CNMP não é unidade cadastradora do BNC, apenas realiza consulta junto ao mesmo. 

Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão dirimidos pelo Pregoeiro, por meio 

do e-mail cplchapreta@gmail.com  

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço sítio eletrônico do CNMP. 

É eleito o Foro de Viçosa/AL para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Lei 14.133. 

mailto:cplbocadamata2020@gmail.com
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25 – ANEXOS AO EDITAL  

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos. 

- ANEXO I – Termo de Referência. 

- ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

- ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso). 

- ANEXO IV – Modelo de Proposta. 

- ANEXO V – Modelo de Autorização de Fornecimento. 

 

Chã Preta /AL, 26 de junho de 2024. 

 

VALQUÍRIA LIMA DA SILVA 

Agente de contratação/Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto, o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS, com a finalidade de atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Chã Preta – AL, pela modalidade de 

licitação PREGÃO em sua forma Eletrônica, de acordo com as normas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

2.1. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é a fase na qual serão realizadas pesquisas, análises e estudos, 

a fim de definir qual contratação é a mais vantajosa ao Tribunal, levando em conta os critérios financeiro, 

operacional e gerencial. Ele é importante para analisar e justificar a escolha da solução. Trata-se da 

etapa anterior à elaboração do Termo de Referência (TR).  

2.2. O artigo 6º, inciso XX, da NLLC conceitua o ETP como sendo o documento constitutivo da primeira 

etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 

solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso 

se conclua pela viabilidade da contratação.  

2.3. O artigo 18 da NLLC fundamenta a obrigatoriedade da elaboração do ETP caracterizando o interesse 

público envolvido. Importante destacar que cabe ao ETP evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 

melhor solução, sob a perspectiva do interesse público.  

2.4. Importante frisar que compete à Coordenadoria de Compras e Licitações definir a modalidade que 

será utilizada para atendimento da demanda e, caso evidenciada a impossibilidade de cabimento da 

dispensa em razão de valor, nos termos do artigo 75, incisos I e II da Lei 14.133/2021, diante da 

constatação de que o somatório das despesas executadas com objetos de mesma natureza, no exercício 

financeiro em curso, extrapolam os limites estabelecidos, o processo será devolvido à unidade 

requisitante para elaboração do Estudo Técnico Preliminar, com vistas à realização do pregão. 

2.5. Diante do exposto, o presente Termo de Referência toma como base de informações, aquelas 

contidas no Estudo Técnico Preliminar apresentado. 

 

3. FINALIDADE 

3.1. Dar subsídios para permitir o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS, de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde do 

município de Chã Preta – AL.  

 

4. JUSTIFICATIVA 

4.1. Os insumos que se pretende adquirir são utilizadas nas unidades de saúde do município. Trata-se 

de uma gama de medicamentos que são essenciais ao bom funcionamento daqueles estabelecimentos, 

não podendo em hipótese alguma faltar tais substâncias, sendo que, caso ocorra à falta de qualquer um 

deles colocará em risco a vida do usuário da saúde pública. 

4.2. Em razão de garantir a continuidade dos serviços de saúde, o Município não pode correr o risco de 

adiar tal aquisição, devendo buscar na lei e nos princípios norteadores da Administração Pública 
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embasamento legal que vá de encontro com o interesse público. 

4.3. A referida aquisição foi planejada mediante a avaliação dos processos fundamentais e contínua ao 

aprimoramento da gestão nos serviços de saúde. No tocante ao quantitativo dos itens solicitado, 

informamos que foram baseados nas estimativas de consumo, encaminhados pela Secretaria de Saúde, 

tendo sido as solicitações analisadas pela área técnica faumacêutica e segue consolidada a autorização 

emitida pela Secretária de Saúde. 

4.4. Enquadramento de Serviço Comum para efeito da Lei nº. 14.133/2021: Para todos os fins legais, 

declaramos que a contratação de pessoa jurídica especializada na atividade acima citdo e definição usual 

no mercado podendo ser enquadrada como serviço comum de acordo com o art. 106, XIII, da Lei nº. 

14.133/2021. 

4.5. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto 

a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

 

5. JUSTIFICATIVA DE USO DA PLATAFORMA PRIVADA (BNC - www.bnc.org.com) 

5.1. Considerando que as limitações de pessoal técnico desta Prefeitura Municipal, bem como o fato de 

que através do sistema BNC o cadastro de itens de um Pregão ou Dispensa de Licitação pode durar 

várias horas, em razão do retrabalho, uma vez que o servidor terá que cadastrar no sistema de gestão, 

e na sequência na plataforma BNC; 

5.2. Considerando ainda que após a realização do certame Eletrônico, o Agente de Contratação terá que 

digitar manualmente todos os dados do resultado no sistema de gestão; 

5.3. Considerando que na plataforma BNC não existe o retrabalho, devido à integração de dados, onde 

o servidor público realiza um único cadastro no sistema de gestão e importa para a plataforma BNC 

esses dados, em minutos; 

5.4. E após o Pregão/Dispensa Eletrônico o servidor público exporta o resultado para o sistema de 

gestão, novamente em poucos segundos; 

5.5. Considerando que a BNC permite o cadastramento dinâmico de editais de Pregão/Dispensa 

Eletrônico, com importação e exportação de dados, compatibilidade de linguagem com vários 

processadores de texto e dados disponíveis no mercado, além de ferramentas que facilitam a inserção 

de dados dos editais facilitando o trabalho dos servidores; 

5.6. A fim de dar celeridade ao processo optou-se pela realização da sessão da Pregão/Dispensa 

Eletrônico para aquisição e contratações em geral da Prefeitura Municipal de CHÃ PRETA – ALAGOAS, 

na plataforma privada – BNC vez que a integração da plataforma BNC proporciona menor tempo 

dispendido em cadastro, garantindo maior eficiência e agilidade na realização do cadastro ou na 

operacionalização do Pregão/Dispensa Eletrônico, assim como nas demais modalidades de licitação 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021; 

5.7. É necessário ressaltar, que a Plataforma BNC – Licitações Eletrônicas não onera os cofres 

municipais, com a cobrança de qualquer importância pelo seu uso. A forma de remuneração pelo uso da 

plataforma é mais justa para os fornecedores, ou seja, as taxas são módicas e se destinem 

exclusivamente ao ressarcimento dos custos envolvidos no desenvolvimento e manutenção do sistema, 

excluindo qualquer cobrança de taxas variáveis em função do valor da proposta vencedora. 

5.8. Ademais plataforma oferece uma gama de relatórios complementares que muitos auxiliam controles 

e fidelidade nas informações aos setores pertinentes, inclusive com base de dados exportável para outros 
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processadores. Essas exportações de dados dos relatórios permitem ao Agente de Contratação um 

melhor gerenciamento das informações, as quais poderão até mesmo ser armazenadas de forma virtual, 

sem necessidade de impressões desnecessárias; 

5.9. Acresce-se, ainda, que diferentemente das demais plataformas existentes, a plataforma BNC foi 

desenvolvida para ter uma postura ativa na angariação de fornecedores, contando com aumento na 

disputa e no suporte dos interessados, propiciando aos órgãos promotores maior economia e eficiência 

nos Pregões/Dispensas Eletrônico e nos processos licitatórios em geral, além de que todas as 

informações trocadas na plataforma BNC ficam salvas em servidores cloud, assegurando o acesso a 

todo e qualquer tipo de relatório sobre as operações realizadas, sem necessidade do usuário investir em 

tecnologia própria; 

5.10. Considerando que a eficiência, celeridade e economia são princípios basilares do direito 

administrativo, aos quais a Administração Pública deve se pautar; desse modo, tendo em vista que a 

BNC pratica os preços mais módicos do mercado, isto além da comprovada superioridade técnica e 

assistencial desta, essa Administração se sente confortável com a decisão tomada quanto a escolha 

dessa plataforma para operacionalização da Pregão/Dispensa Eletrônico e dos demais Processos 

Licitatórios. 

5.11. Tendo em vista a economia de escala, fator mais vantajoso para a administração pública ao 

formalizar a aquisição de insumos, os produtos serão adquiridos conforme a demanda de cada setor. 

 

6. DO OBJETO E QUANTITATIVO 

6.1. Esta licitação tem por objeto formalização de Ata de Registro de Preços para REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS, 

destinados à Secretaria Municipal de Saúde, nas quantidades e especificações constantes neste Termo 

de Referência conforme tabela de especificação e quantitativo dos produtos, que segue abaixo: 

 

ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE 
ESTIMADOO 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

TOTAL 

1 Alendronato de sódio 70mg Comprimidos 1.000 R$ 0,420 R$ 420,000 

2 
Bromidrato Fenoterol, 5 
mg/ml sol. gotas Frascos 20 
ml 

Frascos 240 R$ 5,905 
R$ 

1.417,200 

3 
Carbonato de cálcio+ 
colecalciferol 600mg/400UI 
comprimido 

Comprimidos 2.000 R$ 0,674 
R$ 

1.348,000 

4 Claritromicina 250mg Comprimidos 3.000 R$ 4,768 
R$ 

14.304,000 
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5 
Clorpromazina, Cloridrato 
100 mg comprimido 

Comprimidos 42.000 R$ 0,428 
R$ 

17.976,000 

6 
Eritromicina, Estearato 500 
mg comprimido 

Comprimidos 5.000 R$ 2,818 
R$ 

14.090,000 

7 

Fluocinolona de acetonida 
0,250 mg/mL+ sulfato de 
polimixina B10.000 UI/mL + 
sulfato de neomicina 3,50 
mg/mL + cloridrato de 
lidocaína 20,00 mg/mL 
solução otológica Frascos 
5mL 

Frascos 400 R$ 8,766 
R$ 

3.506,400 

8 
Haloperidol 5 mg/ml sol. 
Injetável 1 ml 

Ampolas 200 R$ 3,594 R$ 718,800 

9 
Isossorbida, dinitrato 5mg 
comprimido sublingual 

Comprimidos 1.000 R$ 0,750 R$ 750,000 

10 
Levodopa+benzerazida 
200mg/50mg comprimido 

Comprimidos 1.000 R$ 2,820 
R$ 

2.820,000 

11 
Levodopa+benzerazida 
100mg/25mg comprimido 
dispersível 

Comprimidos 1.000 R$ 2,956 
R$ 

2.956,000 

12 
Prometazina, cloridrato 25 
mg/ml sol. Injetável 2 ml 

Ampolas 2.000 R$ 2,903 
R$ 

5.806,000 

13 
Ranitidina, cloridrato 150 mg 
comprimido 

Comprimidos 60.000 R$ 0,743 
R$ 

44.580,000 

14 

Salbutamol 100mcg 
suspensão aerossol 
inalatório via oral  spray 200 
doses 

Frascos 260 R$ 16,093 
R$ 

4.184,180 

15 
Verapamil  80mg 
comprimido 

Comprimidos 3.600 R$ 0,664 
R$ 

2.390,400 
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16 Complexo B gotas fr. 20mL Frascos 1.200 R$ 2,993 
R$ 

3.591,600 

17 
Diclofenaco potássio 25 
mg/ml sol. Injetável 3 ml 

Ampolas 3.600 R$ 2,689 
R$ 

9.680,400 

18 
Hidrogel sem alginato gel 
para curativo estéril 30g 

Bisnagas 300 R$ 38,223 
R$ 

11.466,900 

19 
Hidrogel com alginato gel 
para curativo estéril 30g 

Bisnagas 300 R$ 40,250 
R$ 

12.075,000 

20 
Isossorbida, dinitrato 5mg 
sublingual 

Comprimidos 500 R$ 0,612 R$ 306,000 

21 Morfina 0,2mg/ml sol. inj. . Ampolas 200 R$ 7,446 
R$ 

1.489,200 

22 Papaína  10% gel 30g Frascos 100 R$ 40,400 
R$ 

4.040,000 

23 Papaína  6% gel 30g Frascos 100 R$ 29,975 
R$ 

2.997,500 

24 
Ranitidina, cloridrato 25 
mg/ml sol. Injetável 2 ml 

Ampolas 2.000 R$ 1,775 
R$ 

3.550,000 

25 
Sacarato de hidróxido férrico 
100 mg/5 mL EV 5ml 

Ampolas 200 R$ 15,012 
R$ 

3.002,400 

26 
Água destilada 
desmineralizada fr. 05 Litros 

Frascos 40 R$ 22,616 R$ 904,640 

27 
Aparelho para medir 
Glicemia capilaraté 
600mg/dL, resultado em até 

Unidades 100 R$ 107,354 
R$ 

10.735,400 
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10s, 250 a 500 testes Accu 
Chek Active (Glicosimetro) 

28 
Porta lâmina de citologia 
capacidade p/ 50 lâminas 

Unidades 30 R$ 62,383 
R$ 

1.871,490 

29 
Iobitridol não iônico 300/mL 
fr. 50mL 

Frascos 50 R$ 174,823 
R$ 

8.741,150 

30 
Luva de procedimento Tam. 
Extra PP cx.100 

Caixas 500 R$ 45,497 
R$ 

22.748,500 

31 
Luva de procedimento Tam. 
P cx.100 

Caixas 1.000 R$ 40,063 
R$ 

40.063,000 

32 

Iodopolvidona tópico 10% 
(equivalente a 1% de iodo 
ativo em solução aquosa)  
Frascos 01 Litro 

Frascos 100 R$ 49,892 
R$ 

4.989,200 

33 
Anoro ellipta 62,5/25 mg 
cx/30 

Caixas 20 R$ 331,782 
R$ 

6.635,640 

34 Entresto 97mg+103mg cx/60 Caixas 20 R$ 363,617 
R$ 

7.272,340 

35 Forfig 200mg cx/60 Caixas 20 R$ 173,083 
R$ 

3.461,660 

 

ESTIMADO GLOBAL R$ 276.889,00 

ESTIMADO POR EXTENSO 
Duzentos e setenta e seis mil, oitocentos e 

oitenta e nove reais. 

 

7.  DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao 

objeto e que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação; 

7.2. Poderão participar desta Licitação exclusivamente Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

observando o disposto no artigo 48, I, e art. 49, IV da Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, que alterou 

a Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e que atendam às condições previstas neste Termo de 
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Referência; 

7.3. A deve contratação observa os critérios de sustentabilidade ambiental recomendados pelo Órgãos 

competente, e a contratada deverá prever, no que couber, práticas de sustentabilidade nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010; 

7.4. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 

habilitação na licitação e contratação; 

7.5. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência; 

7.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta; 

7.7. Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos na 

Legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Prefeitura Municipal de Chã Preta, a ser 

contratado mediante licitação por PREGÃO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO, sob forma de 

execução indireta e regime de empreitada por preço unitário; 

7.8. A aquisição se refere a fornecimentos contínuos, a qual é realizada pela Administração Pública para 

a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, 

cujo interrupção ocasionará prejuízos a pessoas e serviços essenciais; 

7.9. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no 8.078, 

de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes; 

 7.10. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 

produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do 

Termo; 

7.11. Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas 

iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante; 

 7.12. Os produtos deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a garantia do fornecedor, a 

contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior ao acima mencionado, 

sem custo à Administração. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado 

(s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

8.2. A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no art. 6º da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, no que couber. 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

 9.1. Os serviços/materiais serão recebidos na forma prevista no art. 140 e seguintes da Lei 14.133/2021; 

 9.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele 

relativa pela sua perfeita execução. 

 9.3. A Contratada se obriga a substituir o serviço/material entregue e aceito, no caso de apresentar falha, 
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mesmo que o fato ocorra após o recebimento provisório e/ou definitivo, sob pena de aplicação, pelo 

Contratante, das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato. 

 

10. DO VALOR DE REFERÊNCIA 

10.1. O valor estimado para a despesa será aferido quando da cotação realizada pelo Setor de Compras, 

através dos estimados conseguidos pela média final.  

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1. A Administração Municipal obrigar-se-á a: 

a) efetuar o pagamento à Fornecedora, de acordo com o prazo estabelecido na ATA; 

b) comunicar formal e imediatamente à Adjudicatária qualquer anormalidade no fornecimento dos bens, 

podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

c) prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 

oriundas das obrigações contraídas; 

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na futura Ata de Registro de Preços; 

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Município, por meio de 

estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

f) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Adjudicatária; 

h) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

 

11.2. A Adjudicatária obrigar-se-á a: 

a) arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os móveis, eletrônicos e 

eletrodomésticos ofertados na licitação; 

b) manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 

c) entregar objeto/prestar serviços em conformidade com o que foi licitado, e dentro do prazo estabelecido 

pelo Município, contado desde o recebimento da Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e 

no local indicado; 

d) corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo fiscal do 

contrato; 

e) entregar objeto/prestar serviços, objeto da proposta, dentro do prazo de validade; 

f) entregar objeto/prestar serviços durante o horário de funcionamento do Município, salvo por motivo 

justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado por servidor designado; 

g) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a 

expressa concordância do Município; 

h) responder por eventuais danos causados ao Município ou a terceiros durante a vigência desta Ata por 

seus agentes ou prepostos; 

i) manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no edital. 

 

12. DOS PRAZOS 

12.1. A entrega deverá ocorrer no PRAZO DE 07 (SETE) DIAS ÚTEIS, após o recebimento da 
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Autorização de Fornecimento (AF) emitida pela Prefeitura Municipal de Chã Preta – AL. 

12.2. Os serviços/materiais recusados pelo Contratante deverão ser substituídos, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, contados da data de Notificação, correndo por conta da fornecedora (contratada) as 

despesas de devolução dos materiais recusados. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. Os pagamentos devidos à CONTRATADA pela execução dos serviços serão efetuados em até 30 

(trinta) dias após a entrega dos materiais e apresentação da respectiva documentação fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente. 

13.2. Quando do pagamento, a Contratada deverá estar em dia com todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação, ou seja, as certidões negativas de débitos da União, Estado, Município, FGTS e 

Trabalhista deverão estar válidas (dentro do prazo de vencimento). 

13.3. Contratada deverá, obrigatoriamente, encaminhar os seguintes documentos quando da entrega: 

a) Nota fiscal gerada pelo fornecimento das quantidades de materiais entregues solicitadas na AF. Caso 

a quantidade entregue seja menor da requerida na AF pela Contratante, a Contratada deverá informar 

por escrito, o motivo da não entrega dos materiais solicitados, os quais serão analisados pela Secretaria 

e posteriormente será informado à mesma sobre a decisão; 

b) Certidões Negativas de Débitos: da União (Secretaria de Receita Federal, INSS e FGTS), do Estado 

e Município (IPTU e ISS). Todas as certidões deverão estar dentro do prazo de validade de no mínimo 

10 dias antes de seu vencimento. 

13.4. A falta de um dos documentos solicitados no item anterior poderá implicar no não recebimento dos 

itens e, consequentemente, da nota fiscal. 

13.5. O faturamento deverá ser emitido para a Secretaria Municipal Solicitante, CONFORME ORDEM 

DE FORNECIMENTO. 

 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. A Adjudicatária que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na execução desta Ata, não mantiver 

a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo 

o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2. Pela infração das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, o Município poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à Adjudicatária as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 

14.3. As infrações administrativas seguirão o rito prelecionado nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021; 

14.4. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Município se reserva o direito de cancelar a Ata de Registro de Preços independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Adjudicatária caiba o direito de indenização de qualquer 
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espécie, no caso de falência, concordata ou dissolução da Adjudicatária, transferir, no todo ou em parte, 

a Ata, atraso na entrega do objeto superior a 30 (trinta) dias contados a partir da Ordem de Fornecimento 

sem que haja justificativa aceita. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A presente ARP é irreajustável, podendo seus preços serem reequilibrados em consonância com 

o disposto na legislação vigente à época da solicitação, sendo efetivado através de apostilamento. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA DE AFERIÇÃO DA EXECUÇÃO  

17.1. Nos termos do art. 117, da Lei 14.133/2021, a CONTRATANTE/GERENCIADORA designará um 

gestor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados;  

17.2. A CONTRATADA/FORNECEDORA REGISTRADA deverá indicar um preposto para se aceito pela 

CONTRATANTE/GERENCIADORA, representá-la na execução do contrato;  

17.3. A CONTRATANTE/GERENCIADORA poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais 

fornecidos, se em desacordo com o contrato; 

 17.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA/FORNECEDORA REGISTRADA sem ônus à 

CONTRATANTE/GERENCIADORA;  

17.5. Não obstante a CONTRATADA/FORNECEDORA REGISTRADA seja a única e exclusiva 

responsável pela execução de todos os serviços, a CONTRATANTE/GERENCIADORA reserva-se o 

direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla 

e completa fiscalização sobre os serviços/entregas, diretamente pelo Fiscal designado. 

 17.6. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração Municipal, 

conforme procedimentos estabelecidos em termo de designação a ser expedido pela Secretaria 

Municipal SOLICITANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

17.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com a Lei 14.133/2021.  

17.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

17.9. O Fiscal da ARP ou Contrato, deverá observar e guiar-se pelas seguintes diretrizes: 

• A licitante deverá entregar o insumo aferido em sua proposta, exatamente nas especificidades 

constantes, tais como: MARCA, o FABRICANTE, o MODELO e o PERÍODO DE GARANTIA E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA; 

• Não aceito o(s) objeto(s) entregue(s), será comunicado à empresa adjudicatária, para que 
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proceda a respectiva e imediata correção, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, para 

que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a 

atender àquilo que efetivamente se pretendia executar. 

• O PERÍODO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA do objeto ofertado, não poderá ser 

inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data do Recebimento Definitivo.  

• A garantia e assistência técnica do objeto deverão abranger peças e componentes contra 

defeitos de fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso, 

devendo ser prestada pelo fabricante por meio de suas lojas autorizadas. 

• Durante o período de garantia e assistência técnica, o Município não efetuará nenhum tipo de 

pagamento à licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, 

impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão de obra e outros. 

• A garantia e assistência técnica não abrangem as substituições de peças ou componentes 

danificados por dolo, imperícia ou mau uso do objeto por parte do Município. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. a Licitação poderá ser revogada por interesse do órgão requisitante, em decorrência de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício 

ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a 

qualquer indenização, obedecendo ao disposto na Lei 14.133/2021;  

18.2. Qualquer modificação no futuro Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação da proposta de preços.  

18.3. Ao (à) Pregoeira/Agente de contratação (a) ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer 

fase da licitação a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo, 

desde a realização da sessão pública.  

18.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 18.5. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeira/Agente de contratação (a). 

18.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pelo órgão 

requisitante.  

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais.  

18.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse do órgão requisitante, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

18.9. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto nos 

artigos 124 e seguintes da Lei 14.133/2021. Entretanto o valor registrado será IRREAJUSTÁVEL. 

18.10. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato.  
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18.11. A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o fornecimento, nem ceder o contrato 

de fornecimento de materiais.  

18.12. Se, por ocasião da formalização do Contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante a Receita Federal – Previdenciária e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) Fazenda Nacional e o Ministério do Trabalho, 

estiverem com os prazos de validade vencidos, a administração verificará a situação por meio eletrônico 

hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 

passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

18.13. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata 

o subitem 18.12, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 

vigência, sob pena de a aquisição não se realizar. 

 

19. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A Ata de Registro de Preços vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, conforme dispõe Art. 84, da Lei 14.133/2021. 

 

20. DO CONTRATO 

20.1 CONSIGNAM REGRAS CONTRATUAIS: 

20.1.1 O contrato deverá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, 

adotando-se, para tanto, a variação positiva do índice IGP-M/FGV, ou, na sua falta, pelo índice da inflação 

do período, medido pela Fundação Getúlio Vargas ou outro ajustado em comum acordo entre as partes. 

20.2 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

20.2.1 A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes 

até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Seja comprovado, através de pesquisa de mercado, que o valor do contrato permaneça 

economicamente vantajoso para a Administração; 

c) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

21. DO CONTRATO, DAS CONDIÇÕES, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO(S) INSUMO(S) 

21.1. A licitante vencedora deverá assinar o contrato em conformidade com a minuta anexa ao Edital em 

até 10 (DEZ) dias consecutivos após notificação emitida pelo município de Chã Preta/AL. 

21.1.1. Incumbirá à Prefeitura Municipal de Chã Preta/AL providenciar a publicação do extrato do contrato 

na Imprensa Oficial, conforme dispõe a legislação vigente, no prazo de cinco dias úteis, contados a partir 

da assinatura do contrato; 

21.2. No caso de a empresa vencedora não comparecer para a assinatura do contrato no prazo 

supracitado, contado a partir da data da notificação, ao Município caberá à licitação de convocar, 

conforme sua conveniência, as demais licitantes, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação. 

21.3. O Edital será parte integrante do contrato, e a Minuta do Contrato integrará o Ato Convocatório, 
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independentemente de transcrição. 

21.4. O Município poderá introduzir no contrato as alterações julgadas necessárias para assegurar maior 

garantia da aquisição do objeto, bem como aumentá-lo em seus quantitativos, mediante Termo Aditivo, 

obedecidos os percentuais e limites legais. 

21.5. O veículo, objeto deste Termo de Referência, será entregue diretamente na sede Administrativa do 

Contratante, e serão recebidos por servidor indicado pela Administração, mediante a apresentação da 

Nota Fiscal pertinente ao objeto fornecido.  

21.6. O (s) objeto(s) deste Termo de Referência, será(ão) recebido(s) após o atendimento de todas as 

condições estabelecidas no edital e demais documentos que o integrarão. 

21.7. O recebimento se dará com base no art. 8º da Lei 14.133; 

21.8 Nas propostas de preços as licitantes deverão atender aos seguintes requisitos, dentre outros 

estabelecidos pela Comissão de Licitação: Conter a descrição completa do(s) serviços. 

21.9. A empresa Licitante deverá fornecer números de telefone fixos e celulares, bem como endereço 

eletrônico para comunicação com os responsáveis, que devem ser funcionais nos horários comerciais, 

pelo menos. 

 

22. DA GARANTIA DO OBJETO 

22.1. A licitante responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que tornem os 

objetos licitados impróprios ou inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como 

por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes da mensagem publicitária (folder), 

respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o Município exigir a substituição do todo 

ou das partes viciadas. 

22.1.1. Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da data da notificação, 

poderá o Município exigir, alternativamente e à sua escolha: 

I - A substituição do veículo por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso; 

II - A restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas 

e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 

 

23. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE(S) 

23.1. O preço ofertado pela licitante e aceito pela Pregoeira será registrado na Ata de Registro de Preços. 

As especificações licitadas estão anexadas nas cotações de preços.  

 

24. DA RESCISÃO 

24.1. O Contratante se reserva ao direito de rescindir o contrato pelos motivos elencados no Art. 137 da 

Lei 14.133, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Contratada caiba o 

direito de indenização de qualquer espécie. 

24.2. A rescisão do contrato, quando motivada por quaisquer descumprimentos das disposições 

estabelecidas no Edital, bem como nas cláusulas contratuais, implicará na aplicação de perdas e danos, 

sem embargo às demais sanções cabíveis. 

 

25. DA FISCALIZAÇÃO 
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25.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

 

26. DAS SANÇÕES  

26.1. As sanções administrativas são as anteriormente citadas, as previstas na legislação em vigor e no 

contrato firmado. 

 

27. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

27.1. O pagamento da fatura será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia 

imediato à apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) com a efetiva entrega do objeto e posterior recebimento 

atestado por responsável pelo setor competente do Município. 

27.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora se encontra em regular 

situação fiscal para com as fazendas estadual e federal; 

27.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa 

eventualmente aplicada. 

27.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal/recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a 

mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras 

necessárias; 

27.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 

vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, 

Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

 

28. DO REAJUSTE 

28.1. Os preços propostos na ata não serão passíveis de reajuste, na forma da Lei Federal nº 10.192 de 

14.02.2001, salvo nos casos previstos em lei e nos casos a serem elencados pelo Edital e Anexos. 

 

29. DO VALOR DE REFERÊNCIA 

29.1. O estimado referencial deverá ser aferido pelo Setor Municipal de Compras. 

 

30.  CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

30.1. A empresa contratada deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. 

Destaca-se, as recomendações contidas na da Instrução Normativa SLTI/MP N° 01, de 19 de janeiro de 

2010; da Resolução CONAMA Nº 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução CONAMA Nº 416, de 30 

de setembro de 2009, bem como da Resolução CONAMA Nº 340, de 25 de setembro de 2003, para que 

seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos ambientais específicos. 

30.2. A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

30.3. O fornecedor deverá zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus 

empregados, bem como capacitar e treinar os seus funcionários para as atividades correlatas à prestação 

dos serviços e para atendimento adequado. 
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31. SUBCONTRATAÇÃO 

31.1. Não é permitida a subcontratação. 

 

32. VISTORIA 

32.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de entrega dos objetos. 

 

33. DE GESTÃO DO CONTRATO 

33.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

33.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

33.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

33.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

33.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento igual, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

33.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

34. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

34.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

34.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, II); 

34.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, III);  

34.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

34.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V); 
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34.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 

34.7. Para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos. 

34.8. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

34.9. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

34.10. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

34.11. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

34.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com 

as regras previstas no ato convocatório. 

34.13. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços por ela realizada. 

34.14. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

34.15. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62) 

34.16. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, 

§2º, IN05/2017) 

34.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

34.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força 

da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

34.19. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
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desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

35. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

35.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

35.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

35.3. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se 

em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais 

no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

35.4. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 

as seguintes comprovações: 

35.4.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

35.4.2. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

35.4.3. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

35.4.4. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

35.4.5. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

35.4.6. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade 

destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

35.4.7. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND); 

35.4.8. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

35.4.9. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

35.4.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

35.4.11. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

35.4.12. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante; 

35.4.13. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador a parte contratante; 

35.4.14. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços 

ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
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35.4.15. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos 

a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

35.4.16. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 

exigidos por lei ou pelo contrato. 

35.4.17. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 

contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

35.4.18. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

35.4.19. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

35.4.20. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

35.4.21. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

35.4.22. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 

no item 35.4 acima deverão ser apresentados. 

35.4.23. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 35.4 acima no prazo de 30 

(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

35.4.25. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 

comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, 

em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

35.4.26. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

35.4.27. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, 

ata de negociação, dentre outros. 

35.4.28. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 

obrigações previstas neste item. 

35.4.29. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 

(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações 

decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

35.4.30. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração. 

35.4.31. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 

fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 

oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

35.4.32. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 

ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar 

ao Ministério do Trabalho. 

35.4.33. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
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habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

35.4.34. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

35.4.35. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA 

e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação 

seja regularizada.  

35.4.36. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 

Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 

que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.  

35.4.37. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 

para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

35.4.38. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 

Contratada. 

35.4.39. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 

do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 

referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

35.4.40. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

35.4.41. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

35.4.42. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 

VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 

Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

35.4.43. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 

deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 

encaminhado ao gestor do contrato. 

 

36. GESTOR DO CONTRATO 

36.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

36.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II).  

36.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
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fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III).  

36.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

36.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

36.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

36.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

ANTÔNIO LIMA DA SILVA JÚNIOR 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO PREFEITURA MUNICIPAL DE  

CHÃ PRETA /AL ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.......... 

 

O(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a), na 

cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representado(a) pelo(a)(cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de .... de ....... de , 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../20 , processo administrativo n.º, 

RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 

no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de, especificado(s) 

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de 

Pregão nº /20, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

ITEM DO TR FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, 

REPRESENTANTES) 

 

 

      X  

 

ESPECIFICAÇÃO MARCA (SE EXIGIDA NO EDITAL) MODELO (SE EXIGIDO NO EDITAL)

  

 

UNIDADE  

 

QUANTIDADE  

VALOR UNIT. PRAZO GARANTIA OU  VALIDADE 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S). 

3.1. O órgão gerenciador será o (nome do órgão); 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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ITEM ORGÃO UNIIDADE QUANTIDADE 

    

    

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, dentro dos 

parâmetros estabelecidos na legislação. 

 

5. VALIDADE DA ATA. 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a), não podendo ser 

prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

6.1. Caso seja necessário a administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá. 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados. 

6.5.2. Os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
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alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados. 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

 

 

7. DAS PENALIDADES. 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, 

Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS. 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo previsto na Lei 14.133/2021; 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto nº 7.892, de 2014. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO ATA DE REGISTRO 

9.1. A fiscalização da ARP será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. O representante do ÓRGÃO GERENCIADOR deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato/ARP. 

9.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

FORNECEDORA REGISTRADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do ÓRGÃO 

GERENCIADOR ou de seus agentes e prepostos. 
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9.4. O fiscal da ARP anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da ARP, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis 

 

10.DO REAJUSTE CONTRATUAL 

10.1 Considerando determinação emanada pela Procuradoria Geral do Municipio de Chã Preta/AL 

em Parecer Jurídico, passa a constar nesta Ata de Registro de Preços, a seguinte previsão que 

será afeta ao contrato que porventura for firmado:  

a)  O contrato a ser firmado deverá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, contados, consoante 

determinação da Lei 14.133/2021,  desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data 

do adimplemento de cada parcela, adotando-se, para tanto, a variação positiva do índice IGP-

M/FGV, ou, na sua falta, pelo índice da inflação do período, medido pela Fundação Getúlio Vargas 

ou outro ajustado em comum acordo entre as partes. 

 

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ( ) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

 

 

Local e data Assinatura 

 

________________________________ 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

___________________________________________ 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s). 
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº /, QUE FAZEM 

ENTRE SI O(A)................... E A EMPRESA ............................... 

O XXXXXXXXXXXXXXXXX, com Sede Administrativa na xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ sob nº 

xxxxxxxxxxxx-xxxxx, neste ato representado pelo Prefeito do Município, xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no 

CPF sob nºxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta Cidade, em sequência denominada simplesmente 

Órgão Gerenciador e a pessoa jurídica XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º XXXXXXXXXXXX, 

com sede XXXXXXXXXXXXX, neste ato, representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de identidade RG nº XXXXXXX – 

SSP/XX, inscrito(a) no CPF/MF sob n.º XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na XXXXXXXXXXXXX, 

e, daqui por diante, denominada simplesmente Fornecedora Registrada, tendo em vista o que consta no 

Processo nº XXXXXXXXX, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão nº xxxxxx, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto. 

 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

    

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1.  O prazo de vigência do contrato será de xxxxxxxxx, a partir da data da assinatura do instrumento, 

nos termos da Lei 14.133. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 20xx, na classificação abaixo: 

 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: Elemento de Despesa: PI: 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

5.1.  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.  

5.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA. 

5.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

5.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a manutenção 

das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

5.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1. O presente contrato deverá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura, adotando-se, para tanto, a variação positiva do índice IGP-M/FGV, ou, na sua falta, 

pelo índice da inflação do período, medido pela Fundação Getúlio Vargas ou outro ajustado em 

comum acordo entre as partes. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

9.1.         A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 

dará ciência à Administração. 

9.2       O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

9.3         A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
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agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 14.133. 

9.4        O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA além das previstas no Edital e Termo 

de Referência são:  

a)  Incumbe à CONTRATADA: 

I - iniciar o fornecimento dos insumos para o CONTRATANTE logo após a assinatura do contrato e em 

consonância com a oredem de fornecimento;; 

II - discriminar nas Notas Fiscais/Faturas o tipo do produto/serviço fornecido de modo idêntico ao 

apresentado na Cotação de Preços e na Proposta de Preços;  

III – fornecer produtos/serviços de boa qualidade, em conformidade com as exigências estabelecidas 

pela legislação pertinente; 

IV – atender prontamente quaisquer exigências do representante da Administração Municipal; 

V – manter, durante toda a execução do Contrato, as mesmas condições de habilitação; 

VI - responder por todos os ônus com salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros relativos 

aos seus empregados; 

VII - não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações deste 

contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;  

IX – assumir responsabilidade pelos danos causados em bens de propriedade do CONTRATANTE, ou 

de terceiros, por ação ou omissão, na execução do objeto do contrato, isentando o CONTRATANTE de 

todas e quaisquer reclamações cíveis ou trabalhistas que possam surgir 

b) incumbe à CONTRATANTE: 

a) Liquidar os documentos de cobrança, conforme o prazo previsto no edital; 

b) Publicar extrato do Contrato, na forma da Lei; 

c) Dar o devido recebimento das faturas das etapas executadas, através de sua unidade responsável ou 

comissão de recebimento, após a devida análise e aprovação prévia; 

e) Designar um representante competente do CONTRATADO, para servir de elo entre as partes, bem 

como para fazer os devidos apontamentos, acompanhamentos e fiscalização das locações, como, 

também, para as conferências e recebimentos. 

f) Fornecer à CONTRATADA, todos os dados e elementos que não constam do Termo de Referência, 

necessários à perfeita execução do contrato; 

g) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à não execução do contrato, a lém das previstas no Termo de Referência 

e Edital, são: 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que, no 

decorrer da contratação: 
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11.2.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

11.2.2. Apresentar documentação falsa; 

11.2.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.2.4. Cometer fraude fiscal; 

11.2.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato. 

11.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 

cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxx, pelo prazo 

de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados; 

11.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

11.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

11.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021 

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

11.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na Lei 14.133, e com as 

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital; 12.1.2 Amigavelmente, nos termos da Lei 14.133; 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista na Lei 14.133; 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso. 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 14.133; 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

  

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei 14.133; e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei 14.133; 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

17.1. É eleito o Foro de XXXXXXX para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Lei 14.133; 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

......................................., ........., de ..........................................., de 20.... 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.   

 

2.   
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

À 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXl 

Pregão Eletrônico: XXX/XXXX 

Processo: XXXXX.XXXXX-XXXXX/XXXXX 

Razão Social da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: ( ) Ramal: 

Fax: 

Celular: 

E-mail: 

Banco: XXXX Agência: XXXXX C/C: XXXXX 

 

ITEM OBJETO ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNT VALOR TOTAL 

X XXXXXXX XXXXXXXX XXXXX XXX R$ R$ 

VALOR TOTAL (QUANDO FOR O CASO) R$  

 

O prazo de validade da proposta de preços de preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da 

data da abertura da licitação. 

O prazo de entrega será conforme discriminado no Termo de Referência. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 

Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 

taxa de administração, despesas com salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, bem como leis sociais, leis trabalhistas, seguros, taxas e contribuições, transporte, 

alimentação, e demais despesas obrigatórias, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos 

de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste certame, nada mais sendo 

válido pleitear a esse título. 

Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a presente proposta observará os 

seguintes critérios elencados na Instrução Normativa nº 1 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e no art. 4º 

do Decreto nº 7.746/2012. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregá-lo no prazo determinado 

no documento de convocação, assim, depois de cumpridas nossas obrigações, e para fins de posterior 

pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

Dados da Empresa: 

Razão Social; CNPJ/MF; 

Endereço; 

Cidade/UF; 
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CEP; 

Tel./Fax; E-mail; 

Banco/Agência; 

Conta. 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata: 

Nome; Endereço; CEP; 

Cidade/UF; CPF/MF; 

RG/Órgão Expedidor; Telefone 

E-mail. 

Assinatura REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V – MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Processo nº XXXXXXXXXXXXXXXX Ref. Pregão: XXX/XXXX 

Assunto: Aquisição de XXXXXXX Presado (a) Senhor (a), 

 

Em decorrência do Processo Licitatório XXX/XXXX, Modalidade Pregão Eletrônico Nº XX/2020 para 

AQUISIÇÃO DE XXXXXX, tipo MAIOR DESCONTO, no qual essa empresa foi adjudicada como 

vencedora, remetemos, em anexo, a(s) Nota(s) de Empenho nº, e, na forma da Lei 14.133, que faculta 

a substituição do Contrato por outro instrumento hábil, estamos encaminhando o presente documento, 

relativo à aquisição em epígrafe. 

Consoante Edital Convocatório, e detalhado na proposta de V.Sa., a entrega do(s) material(ais) deverá 

ser efetuada no prazo de até XX (XXXXXXX) dias, a partir da data do recebimento desta e da Nota de 

Empenho. 

Para controle de V.Sa., informamos ainda que, pela legislação vigente, caso ocorra atraso na entrega de 

qualquer dos itens de fornecimento, a licitante vencedora estará sujeita, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial, ao pagamento de multa de mora de XX% (XXXX por cento) ao dia, 

por atraso injustificado na execução do conteúdo da Autorização de Fornecimento, calculada sobre o 

valor do material não fornecido, até o limite de XX (XXXXX) dias, a ser recolhida no prazo de XX (XXXXX) 

dias corridos contados da comunicação oficial. 

Na hipótese de a multa atingir o percentual de XX% (XXX por cento) sobre o valor do fornecimento, a 

Administração Pública do Município de XXXXXXX, poderá proceder a rescisão unilateral deste 

instrumento, hipótese em que o FORNECEDOR também se sujeitará às sanções administrativas 

previstas no Edital e no Estatuto das Licitações. 

Informamos ainda a V.Sa., que a inobservância aos prazos e obrigações estipulados no Edital do Pregão 

Eletrônico nº XX/XXXX implicará as penalidades previstas na Lei 14.133; 

Finalmente, informamos que a contratação deverá ser cumprida em estrita observância à Lei nº da Lei 

14.133;e suas alterações, devendo V.Sa. a pôr o "De acordo", na cópia deste expediente, o qual deverá 

ser devolvido a esta Administração, para providências, por meio de e-mail no endereço 

XXXXXXXXXX@xxxxxxx.com. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Autoridade Competente  

 

De acordo 

Em: ........./............/............ 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 


